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PROJETO DE LEI N° /2021

EMENTA: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A IMPLANTAR O
OBSERVATORIO DE
INFORMAGOES SOBRE
VIOLENCIA CONTRA A MULHER,
DENOMINADO “OBSERVATORIO
DA  MULHER DE CAMPINA
GRANDE” (OMCG).

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o observatério de
informagdes sobre violéncia contra a mulher, denominado “Observatério da
Mulher de Campina Grande” (OMCG).

Art. 2° Considera-se violéncia doméstica e familiar contra a mulher, para
os efeitos desta Lei, os delitos estabelecidos na legislagdo pertinente, em
especial na Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha).

Art. 3° O Observatério a que se refere o art. 1° tera como propdsitos:

| - reunir e sistematizar as estatisticas oficiais sobre a violéncia contra a
mulher;

Il - analisar e produzir relatérios a partir de dados oficiais e pblicos;

Ill - elaborar e coordenar projetos de pesquisa sobre politicas de
prevencéo e de combate & violéncia contra a mulher e de atendimento as
vitimas;

IV - propor e calcular indicadores especificos;

V - promover estudos, pesquisas, estatisticas e outras informacdes
relevantes, que levem em considerag&o o grau de parentesco, a dependéncia
econdmica e a cor ou etnia, concernentes as causas, as consequéncias e a
frequéncia da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, para a
sistematizacdo de dados, a serem unificados, e para a avaliagéo periddica dos
resultados das medidas adotadas;

VI - apoiar e subsidiar o trabalho da Secretaria da Mulher do municipio de
Campina Grande.
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VII - publicar dados, estudos, relatérios, noticias, estatisticas e mapas que
revelem a situacdo e a evolugdo da violéncia contra a mulher no municipio de
Campina Grande, voltados para a prevengao e repressao da violéncia contra a
mulher, bem como para o amparo de gestores na tomada de decisdes;

VIl - acompanhar, a partir da coleta, analise e divulgacédo de
determinadas informacdes, o processo de efetivagéo da Lei Federal n° 11.340,
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

IX - acompanhar e analisar 3 evolugdo da violéncia praticada contra a
mulher, auxiliando, desta forma, a formulagdo de politicas pulblicas para as
mutheres no municipio de Campina Grande.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria da Mulher,
visando ao cumprimento dos objetivos do “Observatério da Mulher de Campina
Grande” (OMCG), quando necessario, podera realizar convénios com outros
orgédos publicos, entidades, associacdes e empresas de iniciativa privada.

Art. 5° A gestdo do Observatério competirda a um Orgéo Colegiado
constituido nos termos de lei de iniciativa do Poder Executivo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

As Comissdes.

Sala das Sessées da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de
Félix AraGijo”, em 25 de fevereiro de 2021.

4
Pr. LUCIA _ BRENQ
Vereadvr/Pp
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JUSTIFICATIVA:

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente Proposicgo objetiva contribuir para o enfrentamento da
violéncia contra as mulheres, através de dados, anilise, pesquisa e
intercdmbio entre as principais instituicées atuantes no combate a violéncia
contra as mulheres.

Importa destacar a Lej Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, que
Cria mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra a muiher,
nos termos do § 8° do art. 226 da Constituicdo Federal, da Convengéo sobre a
Eliminagéo de Todas as Formas de Discriminagéo contra as Mulheres e da
Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Muiher; dispbe sobre a criagédo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher: altera o Cdédigo de Processo Penal, o Cédigo Penal e a Lei de
Execugdo Penal: e d4 outras providéncias, em seu art. 3°, § 1°, o qual prevé:

“Art. 3° Serdo asseguradas as mulheres as condicbes
Para o exercicio efetivo dos direitos 2 vida, &
seguranca, a salde, a alimentacdo, 3 educacéo, a
cultura, a moradia, ao acesso a justica, ao esporte, ao
lazer, ao trabalho, 2 cidadania, 2 liberdade, a
dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e
comunitaria.

§ 1° O poder publico desenvolvera politicas que visem
garantir os direitos humanos das mulheres no ambito
das relacbes domésticas e familiares no sentido de
resguarda-las de toda forma de negligéncia,
discriminacao, exploragdo, violéncia, crueldade e
opresséo.”
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Sobre o assunto, ressalta-se o entendimentc da Declaragio e

Plataforma de Acdo d
1995

1 Disponivel

a IV Conferéncia Mundial Sobre a Mulher - Pequim,

‘A auséncia de dados estatisticos adequados,
discriminados por sexo, sobre o alcance da violéncia
dificulta a elaboracdo de programas e o
acompanhamento das mudancas ocorridas. A
documentagdo e a pesquisa insuficientes sobre a
violéncia doméstica, o assédio sexual e g violéncia
contra mulheres e meninas, em privado e em publico,
inclusive no local de trabalho, s&o obstaculos a
dificultar os esforgos dirigidos a desenvoliver estratégias
de intervengdo concretas. A experiéncia obtida em
diversos paises demonstra que é possivel mobilizar
mulheres e homens a fim de superar a violéncia em
todas as suas formas, e que medidas publicas eficazes
podem ser aplicadas para fazer frente tanto as causas
quanto as consequéncias da violéncia.”

em: https./fwww.onumulheres.org.briwp

content/uploads/2013/03/declaracao_beiiing.pdf. Acesso em 04 de fevereiro de

2021,

Diante disso, o “Observatério da Mulher de Campina Grande” (OMCQG)
busca, através de dados consolidados, auxiliar na efetivacdo de politicas
publicas de enfrentamento a violéncia contra a mulher de forma adequada,

devidamente direcionad

Pela relevancia d
publico geral, espero a
esta casa.

a e eficaz.
o tema para a populacdo e por objetivar o interesse
acolhida de todos os meus pares que juntos fazemos

Vereador/PP
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